PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 09, DE 27 DE ABRIL DE 2015.

“Proíbe, no Município de Dois Irmãos, o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, na forma que especifica.”

Art. 1º - Fica proibido no Município de Dois Irmãos o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou público, mesmo que o ambiente esteja parcialmente fechado por uma parede, divisória, teto, toldo, ou telhado, de forma permanente ou não.

§ 1º - Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a permanente utilização simultânea por várias pessoas, incluindo-se veículos de transporte coletivo público.
§ 2º - Excetuam-se ao disposto no caput deste artigo:

I - locais de cultos religiosos para cujos rituais haja o uso de produto fumígeno, derivado ou não do tabaco;

II - locais reservados para a experimentação de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, em estabelecimentos destinados especificamente à sua comercialização, desde que essa condição esteja anunciada, de forma clara, em sua entrada;
III - estúdios e locais de filmagem ou gravação de produções audiovisuais, em caso de o uso de produto fumígeno ser necessário à produção da obra;

IV - locais destinados à pesquisa e ao desenvolvimento de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco;
V - instituições de tratamento de saúde que tenham pacientes autorizados a fumar pelos médicos que os assistam;
VI – vias públicas, espaços ao ar livre e residências.


§ 3º - Nos locais referidos nos incisos I a V do § 2º deste artigo, deverão ser adotadas condições de isolamento, ventilação e exaustão do ar que impeçam a contaminação de ambientes protegidos por esta lei.

Art. 2º - Os responsáveis pelos recintos citados no "caput" deste artigo ficam obrigados, no prazo de noventa (90) dias da publicação desta Lei, a afixar em locais bem visíveis dos mesmos, cartazes com dimensões mínimas de 20cm (vinte centímetros) por 20cm (vinte centímetros), informando a proibição estabelecida nesta Lei, sob pena das sanções previstas no art. 4º desta Lei.
Art. 3º - Os responsáveis pelos recintos de que trata esta lei deverão advertir os eventuais infratores sobre a proibição nela contida, bem como sobre a obrigatoriedade, caso persista na conduta coibida, de imediata retirada do local, se necessário mediante o auxílio de força policial.
Art. 4º - Serão aplicadas as seguintes sanções, em ordem progressiva, por reincidência, no caso de infração ao disposto nesta Lei:
I - aos responsáveis pelos recintos de que trata esta Lei que:
a) não afixarem os cartazes estabelecidos no § 1º do art. 1º desta Lei:
1. Advertência por escrito;
2. Multa de 4 (quatro) BCMs (Base de Cálculo do Município)
3. Suspensão do alvará de localização e do exercício das atividades por 30 (trinta) dias cumuladas com multa de 4 (quatro) BCMs (Base de Cálculo do Município);
4. Cancelamento definitivo do Alvará de Localização e Funcionamento.

b) não aplicarem o disposto no art. 3º desta Lei, multa de 4 (quatro) BCMs (Base de Cálculo do Município);
Art. 5º - Os estabelecimentos novos, com exceção daqueles previstos no art. 1º, § 2º, incisos I a V, desta lei, deverão obrigatoriamente ter afixado em local visível o cartaz de que trata o art. 2º desta lei, sob pena de não lhe ser deferido o alvará de funcionamento.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA


Encaminhamos, em anexo, à apreciação dos demais pares desta Casa, Projeto de Lei Legislativo nº 09/2015 que “Proíbe, no Município de Dois Irmãos, o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, na forma que especifica”, uma vez que há necessidade de regulamentação, em âmbito municipal, da legislação federal relacionada à proibição do uso de produtos fumígenos, com vistas a proteger os não usuários dos mesmos, os chamados fumantes passivos. Tal iniciativa já vem ocorrendo em diversos municípios da região.

Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis, reiteramos votos de apreço e consideração. 
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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